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Relatório de Gestão 

Atendimentos a Criança e ao Adolescente do Município de Missal. 

1º Quadrimestre 2018. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de 
Missal – PR, em obediência a Instrução Normativa 036/2009 do Tribunal de Contas do 
Estado, apresenta o seguinte relatório: 

Secretaria Programado 
P/ Exercício 

Executado No 
Quadrimestre 

Secretaria de Educação Cultura e Esporte   
    Departamento de Cultura   
            Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 75.000,00 R$ 7.842,20 
Secretaria de Assistência Social   
    Fundo Municipal de Assistência Social   
         Fundo Municipal da Criança e Adolescente   
             Material de Consumo R$ 8.000,00 R$ 2.788,80 
             Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 7.000,00 R$ 4.200,00 
        Medidas Sócio Educativas   
            Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 17.000,00  R$ 16.408,33   
       Integração da Criança e do Adolescente   
             Material de Consumo R$ 71.000,00 R$ 1.463,66 
            Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física R$ 19.519,87 R$ 6.831,00 
            Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 11.000,00 R$ 4.000,00 
    Manutenção da Gestão   
        Conselho Tutelar   
            Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 164.000,00  R$ 59.934,73 
            Obrigações Patronais R$ 37.600,00 R$ 13.725,25  
            Material de Consumo R$ 15.000,00  R$ 2.770,88   
            Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física R$ 13.000,00  R$ 4.200,00  
            Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 15.000,00 R$ 3.002,70  

TOTAL  R$ 127.167,55 
 

Verifica-se que o Município de Missal/PR, cumpriu com as normas gerais 
Instituídas pelo Plano da Criança e Adolescente, aplicando os recursos previstos pela 
Constituição Federal e normatizações em vigor. 

Missal-PR, 14 de maio de 2018. 
 
 
 

Custódio Luiz Reis Lima 
Presidente do CMDCA 


